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Autógrafo nº 25.079

Projeto de lei nº 310, de 1999

Autor: Deputado Daniel Marins - PPB


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – O Comando de Policiamento Rodoviário da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e como forma de prevenir acidentes, utilizará bafômetro para o controle de motoristas alcoolizados.

Artigo 2º – O bafômetro deverá  ser descartável, objetivando a preservação da saúde do usuário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de setembro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

WALTER FELDMAN



  _________________________________,                          1º Secretário

HAMILTON PEREIRA



  _________________________________,                          2º Secretário

  DORIVAL BRAGA
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